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Segue anexo em Pdf Petição de Ação de Recebimento de Seguro DPVAT, bem como todos os docs.
pertinentes ao caso.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
DR. ROGÉRIO SILVA CAPISTRANO 
OAB/PB 26.371

Av: Doutor Euclides Neiva de Oliveira, nº 2387, Sl 2, Mangabeira II, CEP: 58.056-000 
João Pessoa/PB- Fone: (83) 99601-4471 - (83) 98670-5554 

rogeriocapistrano.adv@gmail.com 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA _____ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB. 

JOSÉ EDVAN DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG sob o nº 
3.353.323 SSDS/PB 2ª via, inscrito no CPF sob o nº 718.472.224-80, filho de 
Edileuza Pereira da Silva e José Santiago da Silva, residente e domiciliado na Rua 
Júlio Geraldo de Souza, 229, Mangabeira II, João Pessoa-PB, CEP: 58.057-170, por 
intermédio de seus advogados e bastante procuradores, conforme procuração 
acostado nos autos, onde no tocante a eventuais notificações via postal, sejam 
enviadas para o endereço que se encontra no frontispício deste feito, vem, muito 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) POR 
INVALIDEZ PERMANENTE

Em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, 
com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 15º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20.031-205, e-mail: presidente@seguradoralider.com.br, telefone: (21) 3861-
4600, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

DA HABILITAÇÃO, PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 Postula-se, inicialmente, todas as publicações e/ou intimações, 
referente a esta demanda, que sejam expedidas somente em nome de seu patrono, 
qual seja, Dr. Robério Silva Capistrano, inscrito na OAB/PB sob o nº 20.812, e-mail: 
roberiocapistrano.adv@gmail.com e Dr. Rogério Silva Capistrano, inscrito na 
OAB/PB sob o nº 26.371, e-mail: rogeriocapistrano.adv@gmail.com SOB PENA DE 
NULIDADE PROCESSUAL,  nos termos dos artigos 77, inciso V; 272, § 2º e § 5; e 
273, todos do Novo Código de Processo Civil, bem como bem como seja efetuado o 
cadastro e habilitação ao Sistema de Processo Eletrônico deste patrono, garantindo-
se, assim, o peticionamento eletrônico e a consulta a todos os atos do processo. E, 
deste forma, no tocante  a eventuais notificações via postal, sejam enviadas para os 
endereços que se encontram no frontispício desta demanda. 

DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
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Postula-se a Vossa Excelência que sejam deferidos os benefícios da 
Justiça Gratuita, nos moldes da Lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela Lei 
7.510/86, a parte declara para os devidos fins e sob as penas da lei, não tem 
condições de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem 
prejuízo do próprio sustento e de sua família. (Conforme documentos acostado). 

DOS FATOS

O Promovente sofreu um grave acidente de trânsito em 08/07/2018, 
por volta das 21h30min, nas proximidades da antiga A&C Call Center, em 
Mangabeira João Pessoa-PB, na rua Doutor Euclides Neiva, CEP: 58.056-000, 
próximo ao numeral 2800, onde o mesmo trafegava em uma motocicleta, placa 
MNN-2042/PB, RENAVAM: 0078817976-4, CHASSI 9C2MD34002R005587, ANO 
2001, MODELO 2002, GASOLINA, COR VERMELHA, quando foi surpreendido por 
um veiculo  e chegando a colisão carro x moto e, com isso, o condutor do veículo 
causador do acidente evadiu-se do local sem prestar qualquer suporte ao 
acidentado. 

O Promovente foi socorrido pela equipe do SAMU metropolitana de 
João Pessoa, onde prestaram atendimento pré-hospitalar no local do acidente, e 
posteriormente o mesmo foi encaminhado pela equipe do SAMU ao Complexo 
Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcisio Burity, conhecido com HOSPITAL 
TRAUMINHA DE MANGABEIRA, consciente, porém desorientado. (conforme 
declaração do Samu e Boletim de Ocorrência) 

O Promovente deu entrada no referido Hospital, vitima de acidente 
de motocicleta, levado pela equipe do SAMU, apresentando fratura de maléolo 
lateral e medial. 

O primeiro atendimento foi realizado avaliação da cirurgia geral, Rx 
de perna e tornozelo direito e tratamento cirúrgico em 09/07/2018, e em 01/05/2019 
foi submetido a outro tratamento cirúrgico, sendo este último corretivo. 

Ao chegar ao mencionado hospital o Promovente foi encaminhado 
com urgência para sala de cirurgia para as devidas providências, por se tratar de um 
caso delicado. 

O Promovente sobreviveu a esse grave acidente, mas ficou com 
sequelas para o resto de sua vida, pois não mais poderá utilizar-se de esforços que 
requeiram carga na região afetada. 

Convém, ressaltar que o pagamento da indenização em seu patamar 
máximo R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais) esta devidamente comprovados 
através dos documentos e em especial os laudos médicos e o laudo traumatológico.  

Comprovado está a ocorrência de INVALIDEZ DE CARÁTER 
PERMANENTE. 
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Douto Julgador, este patrono no dia 03/07/2019, às 13h38min41seg, 
foi à Agência de Correios e Telégrafos para enviar os documentos necessários para 
requerer o pagamento do seguro DPVAT, dias após foi devolvidos os documentos 
alegando que: “DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NÃO ENVIADO (A), NÃO 
ACUSAMOS O RECEBIMENTO DO DOCUMENTO, NECESSÁRIO APRESENTAR”,
assim, foi solicitado tal documento novamente. 

Em estrita obediência ao requerimento da Seguradora, foi enviado 
tais documentos na data do dia 17/10/2019 às 12h. 09min. 22seg., a fim de sanar tal 
“equívoco”. Todavia, para nossa não surpresa- pois a conduta da Ré já é consabida 
por todos, ou seja, criar impasses para pagamento dos referidos seguros- eis que a 
Seguradora, por mais uma vez, alegou a seguinte: “DOCUMENTOS DO 
BENEFICIÁRIO NÃO ENTREGUE, COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO 
BENEFICIÁRIO NÃO ENTREGUE, DOCUMENTOS DO BENEFICIÁRIO NÃO 
ENTREGUE”.

Diante de tal burocracia, a fim de não ingressar com a presente ação 
judicial, foi enviado por mais uma vez tais documentos. Porquanto, eis, mais uma 
vez a nossa não surpresa, a Seguradora emite a seguinte: “PROCURAÇÃO DO 
BENEFICIÁRIO NÃO CONFORME”. 

Ora, Excelência, a conduta da Ré é voltada tão somente para 
procrastinar o percebimento do seguro pelo Autor, ou seja, dos valores que lhe faz 
jus. 

Ademais, todos estes documentos mencionados foram devidamente 
enviados por 4 (quatro) vezes, portanto, não restando alternativas ao Promovente 
que não seja a propositura da presente demanda.

Desta forma, vem o Requerente, perante Vossa Excelência, ajuizar a 
presente demanda para fazer valer seus direitos.  

DO DIREITO 

I- DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento de 
indenização relativa ao seguro obrigatório.   

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório. 
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Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE –
SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a 
operar com o DPVAT é parte legítima para responder 
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar 
aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 
6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG 
– AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas 
Vieira – J.18.12.2001). Quanto à legitimidade passiva, 
mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de 
sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da 
FENASEG poderá compor o pólo passivo da demanda, 
como instituição obrigada a compor e efetuar o 
pagamento do seguro obrigatório em questão.

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 
6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que 
todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 
ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 
quanto no caso de morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 
pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 
pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora 
privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos 
o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA 
SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 
IRRELEVÂNCIA. Qualquer seguradora responde pelo 
pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco 
importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 
destina, defeso torna-se a imposição de limites por 
Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do 
Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01).

Todos os documentos acostados nesta exordial provam de forma 
inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre 
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o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição 
para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 
assim dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo nosso). 

II- DA COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO 

Na indenização do seguro DPVAT, em ação de cobrança 
objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, constitui 
faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: DO 
LOCAL DO ACIDENTE ou DO SEU DOMICILIO, bem como ainda o DOMICÍLIO DO 
RÉU. 

Súmula 540. “Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 
domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 
réu. (REsp 1.357.813) 

Em caso de Ação em virtude de acidente de veículo é competente o 
foro do domicilio do Promovente, do local do fato ou ainda do domicilio do réu para 
as ações de reparação de dano causado em acidente de veiculo.  

Veículo aqui está em sentido amplíssimo, compreendidos na 
expressão: automóveis, ônibus, caminhão, MOTOCICLETAS, trens, aeronaves, 
embarcações etc. Por via das dúvidas o legislador fez constar o termo “aeronaves” 
no novo Código de Processo Civil de 2015, no artigo 53, inciso V. 

Art. 53. É competente o foro: 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação 
de reparação de dano sofrido em razão de delito ou 
acidente de veículos, inclusive aeronaves.
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Já no foro concorrente, é do Promovente a opção pelo ajuizamento 
da ação no foro de seu domicilio ou no foro do lugar do acidente.  

O réu não pode opor-se à opção do autor.  

Este, entretanto pode renunciar à prerrogativa de foro e ajuizar a 
ação no domicilio do réu, conforme artigo 46 do novo CPC.  

Se isto ocorrer, ao réu é vedado arguir a incompetência relativa por 
falta de interesse processual, já que estaria sendo beneficiado com a escolha do 
autor pelo foro do domicilio dele. 

Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito 
real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro 
de domicílio do réu. 

§1º. Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado 
no foro de qualquer deles.  

A demanda objetivando o recebimento do seguro obrigatório DPVAT 
é de natureza pessoal, fazendo com que a competência para a ação seja, em 
princípio, do foro do domicílio do réu (art. 94, caput do CPC 1973 / art. 53, V, do 
CPC 2015).  

Veja o que diz a doutrina sobre essa hipótese de competência 
concorrente: 

“A competência do foro do lugar do acidente, ou delito, 
para a ação de reparação do dano por ele causado, não é 
exclusiva. O parágrafo em exame a considera concorrente 
com a do foro do domicílio do autor, cabendo a este optar 
por um desses dois foros. Tratando-se de regra criada em 
favor da vítima do delito ou acidente, pode ela abrir mão 
dessa prerrogativa e, se lhe convier, ajuizar a ação no 
foro do domicílio do réu. Como se vê há, na realidade, 
três foros concorrentes, à escolha do autor: o do lugar do 
fato, o do domicílio do autor e o do domicílio do réu. E o 
réu não tem poder legal de se opor a essa escolha.” 
(BARBI, Celso Agrícola. Comentários ao Código de 
Processo Civil. Vol. I. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2008. p. 351-352). 

III- DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - ESGOTADA 
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Douto Julgador, o Promovente já enviou os documentos necessários 
para requerer o pagamento via administrativa e sendo devolvido com os seguintes 
argumentos. 

Com relação aos documentos enviados na data do dia 03/07/2019, 
às 13h38min41seg, foi ao correio para enviar os documentos necessários para 
requerer o pagamento do seguro DPVAT, dias após foi devolvidos os documentos 
alegando que: “DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NÃO ENVIADO (A), NÃO 
ACUSAMOS O RECEBIMENTO DO DOCUMENTO, NECESSÁRIO APRESENTAR”,
assim, foi solicitado tal documento novamente a este patrono. 

Em estrita obediência ao requerimento da Seguradora, foi enviado 
tais documentos na data do dia 17/10/2019 às 12h. 09min. 22seg., a fim de sanar tal 
“equívoco”. Todavia, para nossa não surpresa- pois a conduta da Ré já é sabida por 
todos, ou seja, criar impasses para pagamento dos referidos seguros- eis que a 
Seguradora, por mais uma vez, alegou a seguinte: “DOCUMENTOS DO 
BENEFICIÁRIO NÃO ENTREGUE, COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO 
BENEFICIÁRIO NÃO ENTREGUE, DOCUMENTOS DO BENEFICIÁRIO NÃO 
ENTREGUE”.

Diante de tal burocracia, a fim de evitar a propositura da presente 
ação judicial, foi enviado por mais uma vez tais documentos. Porquanto, eis, mais 
uma vez a nossa não surpresa, a Seguradora emite a seguinte: “PROCURAÇÃO DO 
BENEFICIÁRIO NÃO CONFORME”.

Dessa forma, não restou alternativa que não fosse à busca pela 
tutela jurisdicional in casu. 

Preceitua o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da 
indenização será efetuado mediante SIMPLES PROVA DO ACIDENTE e do dano 
decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado”. (grifei)

IV- DO INTERESSE DE AGIR 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegura que “A Lei 
não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”.

Portanto, o Promovente não precisava se submeter outra vez a via 
administrativas das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito 
legal. 
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ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
DR. ROGÉRIO SILVA CAPISTRANO 
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João Pessoa/PB- Fone: (83) 99601-4471 - (83) 98670-5554 

rogeriocapistrano.adv@gmail.com 

Como cediço, as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT, 
DIFICULTAM O PAGAMENTO POR VIA ADMINISTRATIVA SOLICITANDO VASTA 
DOCUMENTAÇÃO E PRORROGAM AO MÁXIMO O VALOR DA INDENIZAÇÃO 
DEVIDA, E QUANDO PAGAM, NÃO CUMPREM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

V- DA PRESCRIÇÃO 

Nos moldes da Súmula 405 DO STJ, a Ação de cobrança do DPVAT 
prescreve em três anos. In verbis: 

  

“A Ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) 
prescreve em três anos”.  

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra sumulada na Corte do STJ.
Vejamos: 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização”.

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 

VI- DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO

Anota o art.. 5° da Lei n° 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos: 

"O pagamento da indenização será efetuado mediante 
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado". (grifei) 
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rogeriocapistrano.adv@gmail.com 

O Requerente enviou todos os documentos necessários, salienta-se, 
por 4 (quatro) vezes, no entanto, a Requerida continuou negando o que é de direito 
do autor. Assim, diante de todo o exposto, não resta outra oportunidade ao 
Requerente que não seja a busca pela justiça suplicando ao poder Judiciário que 
seja aplicada mais pura justiça in casu.  

DOS PEDIDOS

Diante o exposto, postular-se o Promovente a presença de Vossa 
Excelência o que se segue aduzidos: 

I- Que seja recebida a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) em todos os seus termos; 

II- O BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA GRATUITA, previsto nos termos do artigo 2º e 
4º da Lei 1.060/50, a parte declara para os devidos fins e sob as penas da lei, não 
tem com arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de 
sua família; 

III- A CITAÇÃO da Promovida, na pessoa de seu representante legal, no endereço 
acima, sob pena de confissão e revelia; 

IV- Que seja a presente demanda JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE; 

V- A condenação da Promovida a pagar ao Promovente a indenização de R$ 
13.500,00(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção monetária, a 
titulo de invalidez permanente, atualizando desde o dia do acidente, ou seja,
08/07/2018; 

VI- A condenação da Promovida em custas processuais e honorários advocatícios, 
na base de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação; 

VII- Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova em Direito 
admitido, especialmente pelos documentos inclusos e prova testemunhal. 

VIII- Por fim, que todas as publicações e intimações, doravante referente a este feito, 
sejam efetuadas, exclusivamente, em nome de DR. Robério Silva Capistrano- 
OAB/PB 20.812 e Dr. Rogério Silva Capistrano- OAB/PB 26.371, SOB PENA DE 
NULIDADE. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos 
reais)
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Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 20 de novembro de 2019. 

 

Rogério Silva Capistrano 
OAB/PB 26.371 

Advogado
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número do boleto:
200.2.19.23972/01

Data de emissão:
26/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.010,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.010,95

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.2.19.23972/01

Data de emissão:
26/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.010,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.010,95

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número do boleto:
200.2.19.23972/01

Data de emissão:
26/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.010,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.010,95

866000000103   109509283189   520190831203   021923972018

ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número da guia: 200.2019.623972 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,60
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.623972 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.623972 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,60
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000103   109509283189   520190831203   021923972018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Lider Seguradora- DPVATPromovente: José Edvan da Silva

Promovente: José Edvan da Silva

Lider Seguradora- DPVATPromovido:

José Edvan da SilvaPromovente:

Promovido: Lider Seguradora- DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.623972 Data Vencimento: 31/08/2019 Data Emissão: 26/08/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Promovente: José Edvan da Silva

Promovido: Lider Seguradora- DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.009,60 Taxa: R$  0,00

Total da Guia: R$  1.009,60

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810873-76.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

informar sua profissão e juntar os documentos que comprovem a hipossuficiência
financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, bem como juntar

 consoante §3º do art. 1º da PORTARIAcomprovante de residência em seu nome,
CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018,

p u b l i c a d a  n o  D J E  d e  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 25 de novembro de 2019.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA

Técnico Judiciário
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA-PB.

 

 

 Processo nº 0810873-76.2019.8.15.2003

 

 

JOSÉ EDVAN DA SILVA, , residente e domiciliado na Rua DESEMPREGADO
 Mangabeira II, João Pessoa-PB, CEP:LEONEL DA SILVA COUTINHO, 190-B, NA LATERAL

58.057-050, por intermédio de seus advogados e bastante procuradores, conforme procuração acostado
nos autos, onde no tocante a eventuais notificações via postal, sejam enviadas para o endereço que se
encontra no frontispício deste feito, vem, muito respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em
estrita obediência ao ATO ORDINÁRIO sob Id. 26510093, apresentar MANIFESTAÇÃO, com as
seguintes informações:

Douto Juízo, em estrita obediência ao ATO ORDINÁRIO sob Id. 26510093 no qual
INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, consta: " informar sua profissão e juntar os

documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análise do pedido de

 vem, o requerente informar suagratuidade, bem como juntar comprovante de residência em seu nome",

atual situação social, assim como informar seu atual endereço.

No tocante a situação social do requerente este encontra-se  desde oDESEMPREGADO
mês de maio do corrente ano, conforme constata-se na CTPS acostada neste ato.

No que refere-se ao endereço deste, o mesmo reside em forma de alugueis de imóvel.
Assim, diante desta peculiaridade, o endereço deste não mais é o inserto na Petição Inicial, devendo para
todos os fins judiciais ser considerado o endereço abaixo descrito:

-Rua LEONEL DA SILVA COUTINHO, Nº 190-B, NA LATERAL, CEP:
58.057-050, MANGABEIRA II, JOÃO PESSOA/PB.

Desta forma, pugna o Requerente pela concessão do beneficio da Justiça Gratuita, nos
moldes do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988.

            Nestes termos,

            Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 28 de novembro de 2019.

 

Rogério Silva Capistrano

OAB/PB 26.371
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 Advogado  
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0810873-76.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SILVA CAPISTRANO - PB26371

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.
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No caso, a parte promovente está desempregado e declarou não possuir condições de arcar com as custas do processo. Em

contrapartida, observa-se que as custas iniciais importam em R$ 1.010,95 (mil e dez reais e noventa e cinco centavos).

A afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, e somente pode ser afastada mediante prova inequívoca em

contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra admissível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

 O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência

liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a designação da audiência deve ser

reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a

designação do ato. A formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material

humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora

busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo, sem a

complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se

antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante à realização da perícia

médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os

elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam

mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o objeto a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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ANEXO.
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2688192- C3/ 2020-00169/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08108737620198152003 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE EDVAN DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE O SINISTRO NOS DOCUMENTOS MÉDICOS 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO. 

 Conforme se verifica nos documentos médicos, não ficou devidamente comprovado que as lesões aduzidas 

sejam decorrentes do sinistro noticiado, isto se oberva uma vez que inexiste nestes documentos qualquer 

menção ao acidente ou até mesmo quanto ao socorro prestado.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos médicos apresentados aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, no qual foi prestado o primeiro 

atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
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Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

JOAO PESSOA, 22 de janeiro de 2020. 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE EDVAN DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 

08108737620198152003. 

  

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810873-76.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 

apresentar impugnação à contestação.

 

João Pessoa/PB, 30 de janeiro de 2020.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA

Técnico Judiciário
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Segue anexa em pdf Impugnação à Contestação.
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE 
MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB. 
 
 
 
 
 
Processo sob o nº 0810873-76.2019.8.15.2003 
 
 
 
 

JOSÉ EDVAN DA SILVA, já qualificado nos autos acima 
mencionados, em que contende com SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S.A, também devidamente qualificada nos autos, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência apresentar a 

 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 
 
Pelos motivos de fatos e de direito a seguir aduzidos: 
 
 Douto Juízo, em que pese o esforço da Impugnada para tentar 
rebater os fatos narrados na exordial, as alegações declinadas na peça de bloqueio em 
nada abalam a sólida fundamentação jurídica exposta na exordial, incumbindo ao 
Impugnante, tão somente, esclarecer de forma objetiva. 
 
 A presente demanda visa à obtenção de indenização do seguro 
DPVAT, em virtude de um acidente automobilístico, conforme expendido claramente na 
exordial, através dos documentos acostados. 
 

DA PRELIMINAR SUSCITADA PELA IMPUGNADA 
 
 
I- “DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - PEDÊNCIA DOCUMENTAL” 
 
 Em princípio, insta ressaltar que, por três oportunidades foram 
enviados para a Impugnada todos os documentos para solicitação pela via administrativa 
(conforme demonstra docs. anexos nos autos sob os Id’s 26454963, 26454964, 26454965 
e 26454968), todavia a Impugnada em suas “avaliações” sempre impôs obstáculo para a 
referida solicitação. Salienta-se que em cada solicitação foram requeridos documentos 
distintos, pasme, inclusive documentos já anexos desde a primeira solicitação, a exemplo, 
do documento procuratório. 
 Ademais, Excelência, a Impugnada em sua defesa alega 
“Pendência Documental”, no entanto, esses documentos a qual esta menciona são 
devidamente anexados por ela mesma juntamente com a Contestação, o que percebe-se 
no Id. 27797956, nas págs. 12 (declaração do proprietário do veículo), 31 (Docs. de 
identificação), 10 (comprovante de residência), e nas págs. 41, 42 e 43 (procurações- 
enviadas a cada protocolização do pedido administrativo), portanto, enviado via Correios 
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pelo Impugnante, o que corrobora com a tese autoral. 
 
 Urge destacar que o Impugnante esgotou a instância 
administrativa em 3 (três) tentativas, enviando todos os documentos necessários para 
requerer o pagamento administrativamente, sendo negado pela Impugnada o 
percebimentos do seguro em todas essas oportunidades.  
 
 Nesse sentido, estabelece o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o 
pagamento da indenização será efetuado mediante SIMPLES PROVA DO ACIDENTE 
e do dano decorrente, Vejamos: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”. 

 
 Ante o expendido, como todos estes documentos mencionados 
foram devidamente anexados via Correios, bem como houve as negativas por parte da 
Impugnada conforme exposto na exordial, a preliminar arguida pela Impugnada não 
merece guarida, portanto, o não acolhimento da referida Preliminar é medida que se 
impõe. 
 

CONCLUSÃO 
 
 Ante o exposto, o Impugnante postula perante a Vossa 
Excelência que seja recebida a IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO em todos os seus 
termos, devido aos infundados fatos e direito lançados pela Impugnada em sede de 
Contestação, para afastar todos os argumentos lançados em sua peça de bloqueio, e que 
seja  JULGADO PROCEDENTE a presente ação de cobrança do seguro DPVAT 
em todos termos da peça vestibular. 
 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
 

João Pessoa, 30 de janeiro de 2020. 
 
 

 
Robério Silva Capistrano 

OAB/PB 20.812 
Advogado 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0810873-76.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

[OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SILVA CAPISTRANO - PB26371

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

Vistos.
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Compulsando-se os autos, observa-se que os requerimentos de produção de provas constantes da inicial e contestação

foram efetuados de forma genérica.

Assim, antes de sanear o feito, nos termos do art. 357, do CPC, intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informar

quais provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando-as em caso positivo.

Silenciando, ou pugnando as partes pelo julgamento da lide no estado em que se encontra, venham-me os autos

conclusos. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB.

 

 

 

 

 

Processo sob o nº 0810873-76.2019.8.15.2003

 

 

 

 

JOSÉ EDVAN DA SILVA, já qualificado nos autos acima mencionados, em que contende com 

SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, também devidamente qualificada nos autos,

vem respeitosamente perante Vossa Excelência apresentar MANIFESTAÇÃO acerca do despacho de id. 28476139,

pelas rezões de fato e de direito que passa a expor:

 

Douto Magistrado, em que pese o requerimento da parte  para proceder com a perícia no           ex adversus

Requerente, entende o Autor que não há necessidade de produção de provas na presente demanda, haja vista que

esta encontra-se fartamente instruída com documentos suficientes para a prolatação da decisão do juízo.

Desta forma, requer sejam os autos conclusos para que seja sentenciado.           

  

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

 

João Pessoa, 05 de março de 2020.
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(Datado e assinado eletronicamente)
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB.

 

 

Processo sob o nº 0810873-76.2019.8.15.2003

 

 

JOSÉ EDVAN DA SILVA, já qualificado nos autos acima mencionados, em que contende com 

SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, também devidamente qualificada nos autos,

vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO acerca do despacho de id. 28983636,

pelas rezões de fato e de direito que passa a expor:

 Douto Magistrado, data máxima vênia, o r. despacho acima mencionado fora replicado, pois há nos autos

despacho com as mesmas determinações (id. 28476139), inclusive, posteriormente, o autor efetuou a devida

manifestação (id. 28798355). 

           Assim, em obediência ao v. despacho retro, o autor reitera à sua manifestação anexa ao autos sob id.
28798355, onde prescinde da realização de prova pericial, pelas razões nela insertas. 

              Desta forma, requer sejam os autos conclusos para que seja sentenciado.

  

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

 

João Pessoa, 13 de março de 2020.

 

 

(Datado e assinado eletronicamente)
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2688192- C3/ 2020-00169/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08108737620198152003

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EDVAN DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 16 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

Num. 29218144 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2020 11:25:41

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031811254180000000028150605

Número do documento: 20031811254180000000028150605



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

 

 

Num. 29218144 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2020 11:25:41

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031811254180000000028150605

Número do documento: 20031811254180000000028150605



1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0810873-76.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Obrigação de Fazer / Não Fazer]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SILVA CAPISTRANO - PB26371

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

 

DESPACHO

 Vistos.

Tratando-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, a próxima etapa do processo seria a designação de audiência de instrução,

ocasião em que seria realizada perícia médica na parte autora, na hipótese de haver anuência desta, ou, a designação da perícia

anterior à data aprazada para a realização da audiência, também na hipótese de concordância da parte autora em submeter-se ao

exame pericial.
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Ressalte-se que, tendo em vista a pandemina da covid-19, bem como os termos do Ato Normativo Conjunto nº

003/2020/TJPB/DPE-PB/OAB-PB e da Resoluções 313 e 314 do CNJ, com a suspensão das audiências presenciais, a

continuidade destas poderia se dar através da ferramenta Cisco Webex, entretanto, seria inócua a designação, no caso concreto,

sem a inclusão da perícia técnica, o que implica em ato presencial, seja realizada no dia marcado para audiência, seja realizada em

consultório médico, o que neste momento não é possível, implicando o contrário em risco à saúde de todos os participantes.

Por outro lado, não se sabe, diante do quadro mundial que se apresenta, quando será possível o retorno às atividades presenciais,

de modo que não devemos infligir às partes, advogados e perito danos desnecessários, com a determinação de designação de

audiência que não se sabe ao certo quando se realizará, ante a impossibilidade.

Desta feita, permaneçam os autos sobrestados enquanto durar a suspensão de realização de audiências presenciais. 

Restabelecida a possibilidade de audiências presenciais, venham-me conclusos, para designação da audiência com prioridade.

P.I.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:  0810873-76.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ O b r i g a ç ã o  d e  F a z e r  /  N ã o  F a z e r ]
P o l o  a t i v o :  A U T O R :  J O S E  E D V A N  D A  S I L V A
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que por ordem verbal da MM Juíza desta Vara, faço os autos conclusos nesta data.

JOÃO PESSOA, 8 de setembro de 2020

JANDIRA RAILSON MEIRA
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0810873-76.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Obrigação de Fazer / Não Fazer]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

Nome: JOSE EDVAN DA SILVA

Endereço: Rua Júlio Geraldo de Souza_**, 229, Mangabeira, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58057-170

Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SILVA CAPISTRANO - PB26371

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 15 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

DECISÃO
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Vistos.

Compulsando-se detidamente os autos e em consulta ao PJE, observa-se que a parte autora já

havia ingressado com ação judicial perante à 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira, que foi extinta sem

resolução do mérito, por ter sido indeferida a petição inicial.

No entanto, considerando a extinção do processo sem resolução do mérito e tendo sido

reiterado o pedido da parte autora, haja vista se tratar de cobrança de seguro DPVAT, estes autos devem

ser distribuídos por dependência ao já extinto (0807427-65.2019.815.2003), nos termos do art. 286, II, do

CPC:

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido,

ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da

d e m a n d a ;

Sendo assim, CHAMO O FEITO À ORDEM e determino a redistribuição destes autos à 2ª

Vara Regional Cível de Mangabeira, por dependência aos de nº 0807427-65.2019.815.2003.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0810873-76.2019.8.15.2003

[Obrigação de Fazer / Não Fazer]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Trata de reiteração de ação anteriormente ajuizada perante essa unidade judiciária, a qual foi extinta sem resolução do mérito

(indeferimento da inicial). O processo que originou a dependência (processo nº 0807427-65.2019.815.2003) tramitou perante o

acervo B desta Vara, devendo este se processar da mesma forma.

Assim, procedo com a redistribuição deste feito ao acervo B.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito

Num. 36622100 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 14/11/2020 15:09:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111415095747900000034959276

Número do documento: 20111415095747900000034959276



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0810873-76.2019.8.15.2003

[Obrigação de Fazer / Não Fazer]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Trata de ação de indenização securitária (seguro DPVAT) proposta por  emJOSÉ EDVAN DA SILVA
face de , ambos qualificados nosSEGURA LIDER DOS CONSORCIOS DO SERGURO DPVAT S/A
autos.

A presente ação foi originalmente distribuída ao Juízo da 1º Vara Regional de Mangabeira, onde foi
deferida a gratuidade judiciária ao autor e determinada a citação da empresa demandada; A ré apresentou
sua resposta e a parte autora apresentou sua impugnação. Após, foi determinada a suspensão do processo,
ante a impossibilidade de realização de audiência de instrução e julgamento.

Por fim, em decisão (ID.36361725) o Juízo da 1º Vara Regional de Mangabeira determinou a
redistribuição destes autos à 2º Vara Regional de Mangabeira, por dependência ao processo de nº
0807427-65.2019.815.2003 (extinto sem resolução do mérito).

Os autos foram distribuídos ao ACERVO A da 2º Vara Regional de Mangabeira, que determinou a
redistribuição deste feito ao ACERVO B, eis que processo que originou a dependência tramitou perante
este acervo.

Vieram-me os autos conclusos.

É o suficiente relato. Passo à decisão.

Num. 37090489 - Pág. 1



Em razão de no processo já estar presente contestação da parte promovida e réplica da parte autora, resta
pendente, tão somente, a produção da prova técnica.

 - Da AUDIÊNCIA UNA

Considerando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos
semipresenciais, designo  audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)  para o dia 15 de

, que será realizada através do aplicativo, de forma dezembro de 2020, às 16:50h SEMIPRESENCIAL
CISCO WEBEX. 

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 

  https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
  https://www.webex.com/downloads.html

Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer outro
meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/
  

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido. 

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal com
foto. 

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação, e-mails e números de
telefones celulares das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menos
até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito. 

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão da
audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das medidas

 necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as penas da lei.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). 

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados. 

 - DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica,
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. 
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Dita  será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistenteperícia
técnico, comparecer , ao Fórum Regional deno dia e horário aprazados para a audiência
Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, especialmente
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19. 

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presentes autos, para proceder à perícia
judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos. 

Intime a perita acima declinada para tomar ciência do encargo e da audiência agendada nestes autos.

Intime o autor, através de seu advogado, para que tome ciência da audiência designada, cabendo ao
causídico informar ao seu cliente que compareça no Fórum Regional de Mangabeira na data e hora acima
aprazados.

Dispenso a participação, na audiência virtual, do autor e prepostos, em razão de se tratar de ato de cunho
eminentemente técnico, onde os interesses das partes podem ser, suficientemente, defendidos por seus
respectivos causídicos.

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de Intime R$ 250,00
 (duzentos e cinquenta reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena
de penhora junto ao Sisbajud.

Intimem as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicar
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
partes devem comparecer ao fórum, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames
anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto, o
boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Advirta à parte autora que a sua ausência injustificada ao Mutirão será considerada desistência da
prova pericial, sendo-lhe imputado o ônus probatório dessa inércia.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 – Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a Julgadora e
nem os Advogados das partes, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágio da COVID
-19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 - Não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, bem como, ao entrar, deverá
lavar as mãos com álcool em gel e ter sua temperatura verificada, conforme Ato da Presidência 33/2020;

3- A presença de qualquer sintoma de COVID 19 deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo ou
auxiliares da Justiça que ali se encontrem, não sendo pertmitida a sua entrada ou permanência no Fórum ,
constando taç informação em certidão específica para a designação de nova perícia.
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4 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores,
genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente comprovadas;

5- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE AMBAS
AS PARTES E ADVOGADOS AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO À SALA
VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS
NO CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº
04/2019, DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO. 

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA – DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

Juíza de Direito
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Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00 
)(duzentos e cinquenta reais , comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob

pena de penhora junto ao Sisbajud.
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